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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 035/2022

EMENTA: Concurso Público para Soldados do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG). Edital n. 13/2018, com previsão de 500 vagas. Suspensão do prazo de validade do concurso público, durante o período de Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia de COVID-19, conforme Lei Estadual n. 23.631/2020. Suspensão do certame entre 20/03/2020 e 31/12/2021, pelo Decreto n. 47.981/2020. Solicitação do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros para a convocação de outros 105 candidatos aprovados fora das vagas do Edital, em razão do déficit de efetivo nas fileiras da Corporação. Publicação de novos Editais de Concurso n. 11/2021, n. 27/2022 e n. 28/2022, ainda na vigência do prazo de validade do certame anterior. Preterição imotivada dos candidatos já aprovados. Existência de ato inequívoco da Administração Pública quanto à necessidade de contratação de servidores para os cargos. Ofensa a direitos individuais homogêneos dos excedentes.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV, e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar a ocorrência de ato ilícito e consequentes danos a direitos individuais homogêneos dos candidatos aprovados em lista de excedentes do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro de Praças (QP-BM) e do Quadro de Praças Especialistas (QPE-BM), regido pelo Edital CBMMG nº 13, de 30 de julho de 2018, adotando as providências extrajudiciais e judiciais cabíveis para evitar a preterição e violação à regra do concurso público e aos princípios da legalidade e da impessoalidade.

SÍNTESE DOS FATOS:

[bookmark: _Hlk119683857][bookmark: _Hlk119684525][bookmark: _Hlk119684245]A 37ª Defensoria Cível – Inicial e Atuação Extrajudicial em Direito Público tomou conhecimento, por meio do Presidente da Comissão de Candidatos Excedentes do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados Bombeiros Militares do Quadro de Praças (QP-BM) e do Quadro de Praças Especialistas (QPE-BM), de que o Edital n. 13/2018, que regia o referido certame, previa 500 vagas para a carreira do Corpo de Bombeiros Militares de Minas Gerais (CBMMG). Ocorre que, por força do art. 4º, da Lei Estadual n. 23.631/2020, o citado concurso público teve suspenso seu prazo de validade, em razão da vigência do Estado de Calamidade Pública provocado pela pandemia de COVID-19, conforme Decreto 47.981/2020 e Ato nº 6746-DCS, de 01 de abril de 2020, da lavra do Coronel BM Comandante da Academia de Bombeiros Militar de Minas Gerais, que suspendeu o certame por prazo indeterminado. Portanto, a suspensão do certame poderia e deveria ter perdurado entre 20/03/2020 e 31/12/2021, em razão do Decreto Estadual n. 47.981/2020. Ainda durante o período de suspensão do concurso, mais precisamente em 23/10/2020, o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros expediu o Ofício CBMMG/CG n. 127/2020, solicitando à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais (SEPLAG/MG) a convocação de outros 105 candidatos aprovados fora das vagas do Edital, em razão do constatado déficit de efetivo nas fileiras da Corporação. No entanto, o Comitê de Orçamento e Finanças (COFIN) rejeitou a solicitação formulada pelo Comandante-Geral do CBMMG, sendo expedida, em 10/12/2020, Nota Conjunta comunicando que o certame regido pelo Edital 013/2018 seria encerrado sem a convocação dos excedentes, de maneira que, ao final, foram nomeados apenas os candidatos aprovados dentro das vagas do mencionado edital. Em 10/05/2021, foi editado o Aviso n. 217/2021 – DSE, da lavra do Tenente-Coronel BM Comandante da Academia de Bombeiros Militar de Minas Gerais, tornando público o encerramento do certame em questão e o fim da suspensão do seu prazo de validade, não obstante a suspensão prevista na Lei nº 23.631/2020, consoante o Decreto nº 47.981/2020. Contudo, em 04/08/2021 (ou seja, ainda durante o prazo de suspensão previsto nos instrumentos normativos acima citados), houve a publicação de novo Edital n. 11/2021, e mais tarde dos Editais 27/2022 e 28/2022, para prover as mesmas vagas pré-existentes, apesar de já haver lista de excedentes devidamente aprovados e aguardando nomeação, ato que, em tese, redunda em ofensa à regra constitucional que veda a preterição de candidatos.

ENVOLVIDOS:

1. Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG)
2. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais (SEPLAG/MG)
3. Comitê de Orçamento e Finanças (COFIN)

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado efetivar os princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária e de promover o bem de todos, sem discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a administração pública de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (art. 37, inciso II, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira (art. 37, inciso IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o ato administrativo de encerramento do concurso público regido pelo Edital 013/2018, bem como aquele que instituiu o fim da suspensão de sua validade (não obstante previsão legal em sentido contrário) apresentam questionável juridicidade, aptos a configurarem, em tese, burla à proibição de preterição de candidato aprovado em concurso antecedente, haja vista a inequívoca demonstração de existência de vagas e necessidade de seu preenchimento, revelada pela subsequente publicação de editais para os mesmos cargos, bem como pelas solicitações formuladas pelo Comando Geral do CBMMG à SEPLAG;

CONSIDERANDO o teor da recente jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) em caso análogo ao enfrentado, cujo teor se transcreve: “EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DHR/CRS N. 11/2019 - APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS - PANDEMIA (COVID-19) - CALAMIDADE PÚBLICA - LEI ESTADUAL N. 23.631/2020 - SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO EM VIGOR OU EXPIRADO ATÉ 31.12.2021 - ABERTURA DE NOVO CERTAME (EDITAL DRH/CRS n. 09/2021) NO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO ANTERIOR - SURGIMENTO DE VAGAS - PRETERIÇÃO IMOTIVADA - PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR. Nos termos da tese jurídica fixada no Tema n. 784/STF, cabe ao candidato aprovado fora do número de vagas, o qual tem apenas expectativa de direito em relação à sua nomeação, a demonstração, por meio de prova inequívoca e pré-constituída, do surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do certame e da preterição arbitrária e imotivada por parte da Administração Pública. Demonstrada situação fática apta a demonstrar a ilegalidade do ato impugnado, consistente na abertura de novo edital mesmo quando não encerrado o concurso anterior e ainda vigente o estado de calamidade pública decorrente da Pandemia, que havia suspendido o prazo de validade de todo e qualquer concurso público para provimento de cargo no âmbito da Administração Estadual, deve ser assegurado ao autor o direito à reserva de vaga para participar do Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar, uma vez que, apesar de se classificar como excedente, a sua posição se enquadra dentro do número de vagas criadas pelo novo certame.  (TJMG - Ap Cível/Rem Necessária 1.0000.21.247026-4/004, Relator(a): Des.(a) Edilson Olímpio Fernandes, 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/08/2022, publicação da súmula em 01/09/2022)”;

CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Tema n. 784 da Repercussão Geral (leading case RE 837.311/PI), firmando a tese de que “O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes hipóteses: I – Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; II – Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação; III – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, tudo conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos que envolvem o concurso público e o provimento de cargos dos Quadros de Praças (QP-BM) e de Praças Especialistas (QPE-BM), do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Geais (CBMMG), adotando providências a fim de evitar a preterição de nomeação dos candidatos aprovados e integrantes da lista de excedentes do certame regido pelo Edital n. 13/2018, considerando as provas de existência de vagas e de necessidade de provimento dos cargos, atestadas pela abertura de novos Concursos Públicos no prazo de vigência do certamente anterior.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a expedição de ofícios de requisição de informações às autoridades competentes;

b) de posse dos dados fornecidos, a expedição de recomendação aos órgãos do Poder Executivo envolvidos, para que se respeite a ordem de classificação do concurso público anterior e se evite a preterição de candidatos aprovados.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise. 

Belo Horizonte/MG, 18 de novembro de 2022.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883





MARINA GOMES DE CARVALHO PINTO
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 0616
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
image1.png
NS
DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

IGUALDADE E CIDADANIA PARA TODOS




